                     PROJETO DE LEI Nº           DE 2.016
                          DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS
                          PROVIDÊNCIAS

         Art. 1º - Passa a denominar-se Rua “Eloy Augusto de Freitas”, logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na rua “Nossa Senhora do Rosário” entre a igreja e residência com nº114 e termina entre os terrenos de “Israel Aparecido Filho e Adeir José dos Santos” localizada no bairro Tamanduá.
           Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, Sete Lagoas, 25 de abril de 2.016
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